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GOVERNOJ)O ESTÀDÕ DO CEARÁ .

• , •••. e__

CONTENCIOSQ AD1\lINI.5.TI{A"TIYÓTRIBUT~RIO .'..
CONSELHODE'RECURSOS TRIBUTÁRIOS

'. lil-CÂMARA'DE JULGAMENTO --'_
.-..-...-" . "-',. , . -

RESOLUÇÃO N° tiL()~nop _:.;;-,
798 SESSÃO ORDINÁRIA ..... ...
SESSÃO DE 21.05.2012 .7.,<~ "

PROCESSO DE RECURSO N°: 1/5550/20Õ7
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2007.11866
AUTUANTE: FÁBIO RENATO ARRUDA COELHO
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA.
RECORRIDO: CELULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRA ANA .MÔNICA FILGUEIRAS MENESCAL

,.._."-

.. ~..

' ..

EMENTA: ICMS. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SEM
DOCUMENTAÇÃO .FISCAL - -OMISSÃO 'DE ENTRADAS.
AUTUAÇÃO NULA, em razão do impedimento do Orientador da Célula ..
para determinar o.'teil}ício da ação fiscal. Amparo legaf:..Art 32 da Lei n°
12.732/97' '~"IN .06/2005 .. ,,.~,Réc:urso voluntário .conhecido.e provido.
Reformada, por maioriai;de:xofÔs,' a decisão cortdêiÍ-ªjó~f~'de 1a Instância:,-
para;em grau depreliminar;'declarar anulidãde do prô~e~so; IlOS termos do'
vot.,qJ.io:relato~,e de ~cord{)com.á manifestação do Procll!a~o'r do 'Estado ... _-.,.-

-,"I .. ':' ". _ ..:.~

RELATÓRIO

- ,.

A peça inicial descreve que o contribuinte adquiriu mercadorias. desacompanhadas de
documentação fiscal, o queçonfigura aj,!].fração de OMISSÃO DE ENTRADAS. Sendo o relato
descrito no Auto de Infração, nos seghintes ié~º.s:"O contribuinte deu entrada no seu estoque de
mercadorias sujeitas ao regIme deLsubstitUlção tributária, .desacompanhadas da pertinente
documentação fiscal, no montante de R$703.159,30, no peFíodo~<ie 10.10,2005 a 31.12.2005,

- ,',r-- ~ _'.' __•.~

conforme demonstrado nas informaçõ~s complementares em,apeXD.
~ >:.~., - _...

Dispositivo infringido: Art. lJ9, do Decrêt6'24S69/97. Penalidade: Art. 123,in~,alínea "a" da Lei
12.670/96, alterado pela Lei nODAI8/200?;.' ".

Crédito. T;ibutárib: MULTA:=:. R$21 0.9.47 ;19.-(áUi~Dtose,~~z,; mil, -novecentOs "e.;quarenta e' sete.
reais e setenta e novecentav~st~~ . .:'~:'>.~>~.,~>_" c:.:'::: ._ ..:-':-"_c~:.>,,_'.. ',- ,,:. ~_

;'.. ",.. ~,~- ~.
Nas informações'cóniplemenf~rês ~.e.fÜ~:03,/Ô4~:-ó.agente4~cáfratifi6Ó~ a.itêús~ç~o"lançadaila,

exordial. '.. _....~: ... -~:~ ...~~.. "-:".,;~,;:~~i=~c'~~..~~.'~~::=,..c:- ' ... :-:;;::>::.:\;.:._~.~ "
Instruem os autos: Ordem de "Serviço 20Q7~149~7 {£1s:''05),"':Termo de'1nício.d~~~i~caliz,ação n0
2007.12736 (£1s.'06), Ordem de.Serviço n°.'m(1]:12641 (fls:"tT7, Termo deiníci-g,..dê F1sc,alização nO
2007.19863 (fls. 08), Termo de Conclusão:.-de-Fiscalização ~'2007 .24203 (fls ..09).- :....-

.. '- ... _.. ... -~ .. . -~:~-()~// ," '-
'.. .. ,-' .. -, \: .)Y

, ,.

.' .....•.
.';~

--~.:..
• ';-::-~ •• õ •••••,_:,~,.,;:;'



~--
._;~. :

~ JHUUVQU ç;:)ta çUJUi:t:si:tua na uücumeiltaça9~pensa à~ tIs. 12 a 105~:d~sa11to.$.,.,
•• 0_ k ••• _." ••••

Autuado. REVEL, cünfürme TeE~ü de lSevelÚl:ASfls. IÕ8, düs autüs.~~< '.. .-:',~._,-,_' .. '

O processo. füi julgado. procedenteeril"l a Instâ~~Ía, co.IJt:p..rme deCisã~~~~,flS".118;ã':-1~2º~üs",~;tt{:)s."

O cüntribuinte inco.nfo.rmado.;o.m" aC~éCisãOpr~fiidã:¥;i~:-la 'lnS1~ci'~ingress~~ co.m'iê~tifso
vo.luntário.que repo.usa às fls. 127 a 143> , ...--:., ._.,"'- ';': o:":'",":,~ '- o', ,,'

-. -~, ~ -' "'~.. •. '.,.<:-0.,

A Co.nsulto.ria tributária, co.m o.aval do.representanty, d~ProcuradOri~rcGeral do'~~~ãb,fé~h~reu a
realização. de perícia co.m visüJ.~ a co.mprov~ai'ãIeg,ªçõdsapfe$~~iadãsi'-ela pade p-o:'~ecÚrso.
vo.luntário. (fls. 146). -:'~ ",=,". ,- " .-:'

'. --- .•,~o__ . ., ••.....

A Célula de Perícias e Diligências etriitiuterm9de IntitnaçªQ~:4k~cionado. ao.autuadó2para que-este
apresentasse a do.cumentação. fiscaVcoiitábil necessária àj!ucidação.~.do.s fatos' -co.nsignado.s no.
Processo. Administrativo. Tributário. (fls:._147). _ ..-: - '~..: '_" ... '.', .:- ':" ",-

, .- ., ";;-r:: • ... ~ ."'.• ':.•..~..~.

Por sua vez, o. representante jurídico. da autuada apresento.u as info.rmações so.licitª-das pela Célula
de Perícia e Diligências, às fls 149-150, do.s auto.s. ' .

Apresentação. de Adendo. ao. Recurso. Vo.luntário.pelo. representante jurídico. da autuada (fls. 151-
156). .-C~ •

Os auto.s do.processo. fo.ram devo.lvido.s à Co.nsulto.ria Tribut.ária, sem a reali;z;ação.d(}perícüÇtendo.
em vista que fico.u co.nstatada pela Orientadora da referidi.Çélula que se tratavà,de: reipjCio de ação.
fiscal, po.rtanto., a Ordem de Serviço. deveria ser assinààâpelo. Co.o.rdenado.rda çatri e não. pelo.
Orientado.r o.u Superviso.r da Célula de Audito.ri<tFiscal,~",=., ...,c' -

Po.r meio. do. Parecer nO60/2012, a Co.nsulto.ria Tributária reco.menda a declaração.denuli.dadeda
ação. fiscal uma vez que a auto.ridade designante que determino.u Q reilticio. da açãó fi~cârnão.
detinha co.mpetência para a prática do. referido. ato.. A PGE adotou ..referido.,parecei, ..co.tÍforme
despacho. de fls. 178 do.s auto.s. . .',7' " -'"'-c,' ,~. ,.:~:::.,;:'~.~~.

É o.relatório..

VOTO DO RELATOR .';- ,.

, ..,,'
. r;:;~'lt-•..

. _.,....., ..
_.-<';-":_~

A peça inicial descreve que o. co.ntribuinte deu~ ,entrada: no seu esto.que, mercado.rias
desaco.mpanhadas da devida do.cumentação. fIscal, rto.mo.ntj:iíte de R$351.063,65 (trezento.s e
cinquenta e um mil, sessenta e três reais e sessenta e cinco.centavo.s), noperío.do. de 10.10.2005 a
31.12.2005.. ,.'.: ''''.,::;;:.:

~, .-....,,, .
. 4'-';'" :~.• ~--:.

Analisando.-se as fo.rmalidad~~:"4ue regem'- 0.' lançamerii~,:%~p~~ialffieíiÚ~/"bs' 'atós ordindt6dos
relativo.s à presente autuação., verifica-se que cónstamq:o.s.a.u:~q$,duas.o.rdensde serviço.s, asabe.r:

1) ORDEM DE SER~ÇO~~? ..~~07~1499?. _,'~.~.',,,-'-'_ ,,_ ""

DESIGNANDO OS AUbITORtSFISCAIS:-,JOÃO ,IfATis1Á ..f)E-"ARÃU.[Q:eF ÁBIORÉNAiO
ARRUDA COELHO, .PAR:k"EXECUTARAYDITORIA, FÍsiAL~,:COM~ATUAtIZ'ÃÇÃ.O":.QE"" .. ..
ESTOQUE, JUNTO-AO.CONTRIBlIn~TE ~'EMPRESA:'BRASIL~IRA nE.~,LOGíSftCA L't1?-t.\,,':
RELATIVA AO PERÍODO ...DE 10710(2005 -A"EXERCJCJ0 ..~~BERfot ',EXPEDIDAPEr;A:"
ORIENTADORA DA CÉLULg:'EM 10 DÊ MAIO DE:-2001.-::'~:::~ ..-

~._ • • v";'" •••• •.•_
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2) ORDEM DE SERVIÇO N° 2007.22641.'. "'''",='_ .....
DESIGNANDO OS MESMO AUDITORES, FisCAIS' PARA' EXECUTAR.' AuDITORIAFIS'cXL
COM ATUALIZAÇÃO DE ESTOQUE; JUNTO AO CÕNTRIBtiINí~'EMPLillSA=)3RASILEIAA
DE LOGÍSTICA LTDA., RELATIVA AO J~ERÍODO DE 10/10/2005' A EXE~fficfO ABERTO,_
EXPEDIDA PÊLA ORIENTADORA DA CÉLULA, EM 0.9 DE A:GDSTODE 200:7~.'-" . . , --.-
A competência para designar a ação .fiscal está 'disposta no Art ..821 :~; 5°40' D.é~~~io"24:569/97,'iti...
verbis: . .' -.' '-... ,,::,'-.' . "-, " .'

':'.:;.- .~.. ' -..-
Art. 821. Omissis

':"'.Z:-.

~ 50 Consideram-se autoridiides compétentes" pára .d~$jgnlirém servidor'
fazendário para promover açãoflScál -" ''.o.>'.:,~ , ~",.

] - O Secretário da Fazenda, um dos Coordenadores..da Coordenddoriit'~de
Administração Tributária - CATRl, os Coordenad~'res"-;daCoordenadoria
Regional de Fortaleza - COREF e Coordenadoria Regional do Interiár _
COREI, e o Orientador da Célula de Execução e Administração Tributária _
CEXAT e o Supervisor de Auditoria Fiscal.

A Instrução Normativa 06/2005, por Sllir vez, disciplinou os procediriiertlos Telatfvament~à ação"
fiscal, dispondo, inclusive, sobre o caso de reinício da ação fiscal, a saber:

Ar!. 10 O agente do Fisco terá os prazos a seguir indicados parq a realt;(lção da
.. açãofiscal, contados daciência ao sujeitopassivo: -:....,;, ~.. ...~'" ..

.~
'---..-.." . --~_.......•••

.....~.
'-'.'"."C""'" ...

~ ]O Esgotado o prazo previst~ no inciso]! do art. 1~sei/i.'q~o-iu.jeito p~;sivo -,.:.~=
seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a açãofiscal jJod~rá.s~rTeinici9.da;"' .
mediante solicitação circunstanciadadoagentejlScal,ajJfóvada pelo Ori..entadQt~"':~
da Célula de Execução, iior designáção de um doscop}de~adorei-ita Catri;'
podendo, neste caso, aàutoridade designante incluf;:óútro~gente Ousubstituir o
originariamerztede,signado. . ',,"_ ,,:,'-1"'1<' -:

. '- ...
.. ".... ---'"

Segundo a norma adma reproduzida, a competênda para detemlinar o reinício da ação fiscal é
exclusiva dos Coordenadores da CATRI, cabendo aa-OrientadQr da:CéhiJa de Execução somente
analisar.e aprovar os motivos apresentados pelo agente fiscaLxelaJivament~à impossibilidade de
encerramento dos trabalhos de fiscalizaçãónóprazo original~ente detenilinaoo. '. .

'.;.õ,','''-

'-- .. :::.
No tocante à perícia realizada enten.do ,qU~:;esta.restou prejudica.da-em~tc!c~.da::..piéJi~jnar 'de:.:., .',
nulidade acol~ída' pela Câmara de' Julgame.~!9y.razão .peJa .qual nãó se.J~á rien~um~jtl:ãtt~~dos ".. ;"
resultados 'obtIdos. . ~-;;...-.~~ - -~..~ i:~'::~

.,.;"...:.,:;-

No presente caso, a ação fiscal foi reinicja.4a -por ato do Orientador-:de'£éluJa: ReSsalta-se que
referido servidor. detém competência paraJ!etemlinarojnício da ação fiscal;'êónforméádennina:o
~5° do ar{ 821 do Dec. N° 24.569/97, cOIitudo, não possui competência para determinar o seu
reinício, uma vez que tal atribuição fotç9nferidaapenas aosCoQrdena.4Qré"Çda;CATRl,pela
Instrução Normativa acima referida. . ..~.:r_. ..:~. •.C....• • ••;; Ji?;::~.:.;:.-1-: ... ...._
Dessa forma, há que se declarar a nulidade~da' ~~ttiação, por .:restar'ç~rtl:cteri~da nos_termQs do Art - _
32 da Lei not2. 732/97, regulamentadapelo.D~ciêio nO2~.468/?9.~.c ::.:.:.-'- ..._ ..__

'.

.......

•..••• ..:a;.
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É como voto.

...-::;""
- .',. '::;'-'

...~:--

A~W ,t-'''''''''', • 'V'.a V Yl;;lV~V1ll1C;l,;lIJlt:mo ao recurso vOluntário, dar-lhe -prqyimentg,para. em 'gra~~d~ ....:
preliminar declarar a NULIDADE --da autuação, conferme-páf.ecer. ,da- Consultoria' TributáNª"
adotado pelo representante da ,douta Proemradoria Geral dõ.Es,.tac!0; ..::... ';:~-

- ":'~. - -.- -::..~-"".' .

,-,,,,,;,, ..:'

DECISÃO
;--'.~'~~'

Vistos, discutidos e examinados os presefitesautos, em quel recórre~ú~ EMPRESÁ..jjRAsi:LEi~
DE LOGÍSTICA LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 11~-JNSTÂNCIA/A.::tª:- ..
Câmara do Conselh<Lde Recursos. Tributários, por unatiirrridade' 'de ~oto,s'. re~~&~)f.6~eç,er 'dõ:~: ..
recurso voluntário, para por maioria de 'votos dar-lhe provimentci,:~reformandi; 'á .,d~cisã9';'
condenatória proferida pela 13 Instância, declarando, em" grãu de" prdiminar,:~â .N'pLID-~.JjE
processual, com base no que dispõe a Instrução Normativa nO'0612005, nos termos;:~db'vó1ódo ~"._
relator, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado,;,p'e1o rep.!~sen.tante:~';aa-,douta;C.-'.:..o-
Procuradoria Geral do Estado. Vencidos os votos dos Conselhe'iros:"ManoelMarêêltf'Auglisto'
Marques Neto e Edilson Izaías de Jesus Júnior, que se manifestaram contrários à'n'ulidadeentão.
argüida, por entenderem que o disposto no art. 821, parágrafo 5°, do Decreto n° 24.569/97c9pfere_
ao orientador e supervisor da auditoria fiscal competência para designarem ação 'fiscal. Aus~nte,
por motivo justificado, o Conselheiro Pedro Eleutério de Albuquerque.

SALA DAS SESSÕES DA 23 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONS"ELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 20 de agosto de 2012. .,_
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